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OFÍCIO SEI Nº 31042/2025/MTE

  
 

Brasília, 25 de abril de 2025.

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
ric.primeirasecretaria@camara.leg.br
 
 
Assunto: Resposta ao Requerimento de Informação nº 561/2025.

Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19955.201117/2025-14.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Em atenção ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 65, de 01 de abril de 2025, que trata do Requerimento de
Informação nº 561/2025, do Deputado Federal Filipe Barros, encaminho a Vossa Excelência as informações
prestadas unidades deste Ministério.

 

Anexos:

I - Despacho nº 92/2025/SE/MTE (SEI nº 5244799), da Secretaria-Executiva;

II - Nota Informativa SEI nº 1783/2025/MTE (SEI nº 5242294), da Subsecretaria de
Análise Técnica da Secretaria-Executiva;

III - Despacho SEI nº 5076237, da Divisão de Assuntos Internacionais da Inspeção do
Trabalho;

IV - Despacho SEI nº 5084549, da Secretaria de Qualificação, Emprego e Renda;

V - Despacho SEI nº 5090094, da  Coordenação-Geral do Seguro-Desemprego, Abono
Salarial e Identificação Profissional;

VI - Despacho SEI nº 5094847, da Assessoria Especial de Assuntos Internacionais;

VII - Despacho SEI nº 5113531, do Departamento de Gestão de Benefícios;

VIII - Despacho SEI nº 5116688, da Secretaria de Proteção ao Trabalhador;

IX - Despacho SEI nº 5131949, da Coordenação-Geral de Recursos do Fundo de
Amparo ao Trabalhador;



X - Despacho SEI nº 5170608, da Subsecretaria de Estudos e Estatísticas do Trabalho;
e

XI - Despacho SEI nº 5191806, da Secretaria de Relações do Trabalho.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

LUIZ MARINHO

Ministro de Estado do Trabalho e Emprego

Documento assinado eletronicamente por Luiz Marinho, Ministro(a) de Estado do Trabalho e

Emprego, em 25/04/2025, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=5248216&crc=99CFB3C1, informando o
código verificador 5248216 e o código CRC 99CFB3C1.

 

Processo nº 19955.201117/2025-14. SEI nº 5248216



Ministério do Trabalho e Emprego

Secretaria de Inspeção do Trabalho

Divisão de Assuntos Internacionais da Inspeção do Trabalho

 

DESPACHO

 

Processo nº 19955.201117/2025-14

 

Em resposta ao despacho 5068422, esta Divisão informa que não possui qualquer informação

ou qualquer tipo de contato que possa referenciar quaisquer interações institucionais, repasses financeiros,

convênios, parcerias e projetos mantidos com a Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento

Internacional (USAID), suas entidades coligadas, organizações financiadas.

 

Brasília, 03 de abril de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

GUILHERME SCHUCK CANDEMIL

Chefe da Divisão de Assuntos Internacionais da Inspeção do Trabalho

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Schuck Candemil, Chefe de Divisão, em

03/04/2025, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=5076237&crc=BF721DF6, informando o

código verificador 5076237 e o código CRC BF721DF6.

Referência: Processo nº 19955.201117/2025-14. SEI nº 5076237



Ministério do Trabalho e Emprego

Secretaria de Qualificação, Emprego e Renda

 

DESPACHO

 

Processo nº 19955.201117/2025-14

 

Em atenção ao Despacho nº 5068422 e ao Requerimento de Informação - RIC 561/2025 (SEI

Nº 5065219), do Deputado Federal Filipe Barros, informo que esta Secretaria não possui qualquer relação

com projetos ou instrumentos celebrados com Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento

Internacional (USAID), suas entidades coligadas, organizações financiadas ou intermediadas, razão pela qual

não se vislumbram contribuições ou providências a serem adotadas no âmbito da SEMP a respeito da

demanda. 

Isto posto, restituam-se os autos à Secretaria-Executiva, para ciência e demais

encaminhamentos que julgar cabíveis. 

 

Brasília, 04 de abril de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

MAGNO LAVIGNE

Secretário de Qualificação, Emprego e Renda

 

Documento assinado eletronicamente por Magno Rogerio Carvalho Lavigne , Secretário de

Qualificação, Emprego e Renda, em 04/04/2025, às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=5084549&crc=366D699F, informando o

código verificador 5084549 e o código CRC 366D699F.

Referência: Processo nº 19955.201117/2025-14. SEI nº 5084549



Ministério do Trabalho e Emprego

Secretaria de Proteção ao Trabalhador

Departamento de Gestão de Benefícios

Coordenação-Geral do Seguro-Desemprego, Abono Salarial e Identificação Profissional

 

DESPACHO

 

Processo nº 19955.201117/2025-14

 

Ao DGB,

 

Restituo o processo ao gabinete do Departamento de Gestão de Benefícios. Esta Coordenação-

Geral comunica que, no âmbito da sua competência, não possui qualquer informação ou contato que possa

referenciar interações institucionais, repasses financeiros, convênios, parcerias e projetos mantidos com a

Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional (USAID), suas entidades coligadas,

organizações financiadas.

 

Brasília, 04 de abril de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

MÁRCIO ALVES BORGES 

Coordenador-Geral do Seguro-Desemprego, Abono Salarial e Identificação Profissional

 

Documento assinado eletronicamente por Márcio Alves Borges, Coordenador(a)-Geral, em

04/04/2025, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=5090094&crc=E78BC4E4, informando o

código verificador 5090094 e o código CRC E78BC4E4.

Referência: Processo nº 19955.201117/2025-14. SEI nº 5090094



Ministério do Trabalho e Emprego

Assessoria Especial de Assuntos Internacionais

 

DESPACHO

 

Processo nº 19955.201117/2025-14

 

Conforme informado no Despacho 5049877, que consta do processo 47997.240354/2025-40,

que versa sobre o mesmo assunto, informo que, de acordo com os registros institucionais disponíveis no

momento e até onde há informação, esta Assessoria Especial de Assuntos Internacionais não possui

relacionamento institucional, seja formal ou informal, com a USAID.

 

Brasília, 04 de abril de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

DURVAL AIRES DE MENEZES NETO

Coordenador

Assessoria Especial de Assuntos Internacionais

 

Documento assinado eletronicamente por Durval Aires de Menezes Neto , Coordenador(a), em

04/04/2025, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=5094847&crc=677B4800, informando o

código verificador 5094847 e o código CRC 677B4800.

Referência: Processo nº 19955.201117/2025-14. SEI nº 5094847



Ministério do Trabalho e Emprego

Secretaria de Proteção ao Trabalhador

Departamento de Gestão de Benefícios

 

DESPACHO

 

Processo nº 19955.201117/2025-14

 

À SPT,

 

Em atenção ao Despacho 5070498, restituo o processo com a manifestação da CGSAP

detalhada no Despacho (5090094), comunicando que, no âmbito da sua competência, não possui qualquer

informação ou contato que possa referenciar interações institucionais, repasses financeiros, convênios,

parcerias e projetos mantidos com a Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional

(USAID), suas entidades coligadas, organizações financiadas.

 

Brasília, 08 de abril de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

ANA MARIA DE SOUZA

Assistente do Departamento de Gestão de Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria de Souza , Assistente, em 08/04/2025, às 11:17,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=5113531&crc=3D39C159, informando o

código verificador 5113531 e o código CRC 3D39C159.

Referência: Processo nº 19955.201117/2025-14. SEI nº 5113531



Ministério do Trabalho e Emprego
Secretaria de Proteção ao Trabalhador

 

DESPACHO

 

Processo nº 19955.201117/2025-14

 

À Secretaria-Executiva - SE, 

 

1. Trata-se do Despacho (SEI nº 5068422), oriundo da Secretaria-Executiva (SE), que
encaminha o Ofício 1ªSec/RI/E/nº 65/2025 (SEI nº 5065154), por meio do qual é remetido o Requerimento
de Informação - RIC nº 561/2025 (SEI nº 5065219), de autoria do Deputado Federal Filipe Barros.

2. O referido requerimento solicita o fornecimento de informações relativas às interações
institucionais, repasses financeiros, convénios, parcerias e projetos mantidos por este órgão com a Agência
dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional (USAID), suas entidades coligadas, bem como
organizações por ela financiadas ou intermediadas, no período dos últimos 10 (dez) anos.

3. Diante disso, a demanda foi direcionada ao Departamento de Gestão de Benefícios, que se
manifestou por meio do Despacho (SEI nº 5113531), informando que não possui quaisquer registros,
informações ou contatos que possam referenciar interações institucionais, repasses financeiros, convénios,
parcerias ou projetos com a mencionada agência, suas entidades coligadas ou organizações por ela
financiadas.

4. Sendo assim, a presente manifestação é restituída à Secretaria-Executiva para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, 08 de abril de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

CARLOS AUGUSTO SIMÕES GONÇALVES JÚNIOR

Secretário de Proteção ao Trabalhador

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Simões Gonçalves Junior , Secretário(a) de
Proteção ao Trabalhador, em 08/04/2025, às 14:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=5116688&crc=8DB5BF39, informando o
código verificador 5116688 e o código CRC 8DB5BF39.

Referência: Processo nº 19955.201117/2025-14. SEI nº 5116688



Ministério do Trabalho e Emprego

Secretaria de Proteção ao Trabalhador

Departamento de Gestão de Fundos

Coordenação-Geral de Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador

 

DESPACHO

 

Processo nº 19955.201117/2025-14

 

Ao Departamento de Gestão de Fundos, 

 

Em atenção ao Despacho DGF nº 5116688, que tata do Requerimento de Informação - RIC

561/2025 (SEI Nº 5065219), do Deputado Federal Filipe Barros, informo que a CGRFAT não dispõe de

informações sobre projetos ou instrumentos celebrados com Agência dos Estados Unidos para o

Desenvolvimento Internacional (USAID), suas entidades coligadas, organizações financiadas ou

intermediadas

 

Brasília, 09 de abril de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

PAULO CESAR BEZERRA DE SOUZA

Coordenador-Geral da CGRFAT

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Bezerra de Souza , Coordenador(a)-Geral, em

09/04/2025, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=5131949&crc=7193E875, informando o

código verificador 5131949 e o código CRC 7193E875.

Referência: Processo nº 19955.201117/2025-14. SEI nº 5131949



Ministério do Trabalho e Emprego

Secretaria-Executiva

Subsecretaria de Estudos e Estatísticas do Trabalho

 

DESPACHO

 

Processo nº 19955.201117/2025-14

 

Em resposta ao Despacho nº 5068422 e ao Requerimento de Informação – RIC 561/2025 (SEI

n º 5065219), de autoria do Deputado Federal Filipe Barros, informo que esta Secretaria não mantém

qualquer vínculo com projetos ou instrumentos firmados com a Agência dos Estados Unidos para o

Desenvolvimento Internacional (USAID), suas entidades vinculadas, ou organizações por ela financiadas ou

intermediadas.

Dessa forma, não há, no âmbito da SEET, medidas ou contribuições pertinentes a serem

consideradas em relação à solicitação apresentada.

 

Brasília, 14 de abril de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente

PAULA MONTAGNER

Subsecretária de Estatísticas e Estudos do Trabalho

 

Documento assinado eletronicamente por PAULA MONTAGNER, Subsecretário(a), em 15/04/2025,

às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de

8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=5170608&crc=DB1C8BEE, informando

o código verificador 5170608 e o código CRC DB1C8BEE.

Referência: Processo nº 19955.201117/2025-14. SEI nº 5170608



Ministério do Trabalho e Emprego
Secretaria de Relações do Trabalho

 

DESPACHO

 

Processo nº 19955.201117/2025-14

 

Trata-se do Despacho 5068422 da Secretaria Executiva, por meio do qual encaminha à SRT,
para análise e manifestação, o Ofício 1ªSec/RI/E/nº 65/2025 (SEI Nº 5065154), que encaminha o
Requerimento de Informação - RIC 561/2025 (SEI Nº 5065219), do Deputado Federal Filipe Barros, que
"Solicita o fornecimento das seguintes informações acerca das interações institucionais, repasses financeiros,
convênios, parcerias e projetos mantidos por este órgão com a Agência dos Estados Unidos para o
Desenvolvimento Internacional (USAID), suas entidades coligadas, organizações financiadas ou
intermediadas nos últimos 10 (dez) anos", a fim de que sejam respondidos os seguintes questionamentos:

 
I. ABRANGÊNCIA DO PEDIDO
 
Este pedido de informações abrange todas as formas de relacionamento institucional formal ou
informal entre este órgão e as seguintes entidades:
 
1. USAID (Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional)
2. Entidades Vinculadas e Correlacionadas:
- Organizações Não Governamentais (ONGs) brasileiras ou estrangeiras que tenham recebido
financiamento da USAID para atuar no Brasil;
- Institutos, fundações, associações ou consórcios intermediados pela USAID;
- Empresas privadas que tenham celebrado acordos ou parcerias com a USAID;
- Organizações que tenham atuado como parceiras técnicas ou gestoras de recursos da USAID.
 
II. INFORMAÇÕES SOLICITADAS
 
1. Relação de todas as reuniões realizadas, contendo data, local, participantes e assuntos
tratados.
2. Lista de convênios e contratos assinados, incluindo valores, vigência e aditivos.
3. Projetos financiados ou intermediados pela USAID, com descrição detalhada.
4. Eventos e capacitações organizados ou apoiados pela USAID, incluindo local, data e
participantes.
5. Compartilhamento de dados e cessão de informações ou espaço institucional a representantes
da USAID ou suas coligadas.

 

Diante a demanda, informo que esta Secretaria não mantém qualquer vínculo com projetos ou
instrumentos firmados com a Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional (USAID),
suas entidades vinculadas, ou organizações por ela financiadas ou intermediadas.

Dessa forma, restitua-se à Secretaria-Executiva, para conhecimento, tendo em vista que não
há, no âmbito da SRT, medidas ou contribuições pertinentes a serem consideradas em relação à solicitação
apresentada.

 

Brasília, 16 de abril de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente



ANDRE LUIS GRANDISOLI

Secretário de Relações do Trabalho-Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Grandizoli, Secretário(a) de Relações do

Trabalho substituto(a), em 17/04/2025, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=5191806&crc=B933240B, informando o
código verificador 5191806 e o código CRC B933240B.

Referência: Processo nº 19955.201117/2025-14. SEI nº 5191806



Ministério do Trabalho e Emprego

Secretaria-Executiva

 

DESPACHO Nº 92/2025/SE/MTE

 

Aprovo a Nota Informativa 1783 (5242294), no sentido de que esta Pasta não possui

informação ou contato que possa referenciar quaisquer interações institucionais, repasses financeiros,

convênios, parcerias e projetos mantidos com a Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento

Internacional (USAID), suas entidades coligadas, organizações financiadas.

As informações, inclusive, já foram prestadas ao Parlamentar requerente no Ofício 24887

(5087494), encaminhado via E-mail 5088234 em resposta ao Ofício 145/2025 (5004427), de igual teor ao do

presente RIC (processo 47997.240354/2025-40).

Encaminhe-se à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos para envio à

Primeira-Secretaria da Câmara dos Deputados, em atenção ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 65/2025 (5065154) e em

resposta ao Requerimento de Informação - RIC 561/2025 (5065219), do Deputado Federal Filipe Barros.

 

Documento assinado eletronicamente

FRANCISCO MACENA DA SILVA

Secretário-Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Macena da Silva , Secretário(a) Executivo(a), em

24/04/2025, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto

nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=5244799&crc=75CEE3DD, informando o

código verificador 5244799 e o código CRC 75CEE3DD.

Referência: Processo nº 19955.201117/2025-14. SEI nº 5244799



Ministério do Trabalho e Emprego
Secretaria-Executiva

Subsecretaria de Análise Técnica
 

   
 
Nota Informativa SEI nº 1783/2025/MTE

  
 
INTERESSADO(S): Primeira-Secretaria da Câmara dos Deputados, Deputado Federal Filipe Barros

 

ASSUNTO: Requerimento de Informação - RIC 561/2025 "acerca das interações institucionais, repasses
financeiros, convênios, parcerias e projetos mantidos com a Agência dos Estados Unidos para o
Desenvolvimento Internacional (USAID), suas entidades coligadas, organizações financiadas ou
intermediadas nos últimos 10 (dez) anos" - Processo nº 19955.201117/2025-14

 

QUESTÃO RELEVANTE:

1. Trata-se do Requerimento de Informação - RIC 561/2025 (SEI Nº 5065219), do Deputado
Federal Filipe Barros, que "Solicita o fornecimento das seguintes informações acerca das interações
institucionais, repasses financeiros, convênios, parcerias e projetos mantidos por este órgão com a Agência
dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional (USAID), suas entidades coligadas,
organizações financiadas ou intermediadas nos últimos 10 (dez) anos", encaminhado pela Assessoria
Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos à Secretaria-Executiva, C/C ao Gabinete do Ministro, a
fim de que sejam respondidos os seguintes questionamentos:

I. ABRANGÊNCIA DO PEDIDO
Este pedido de informações abrange todas as formas de relacionamento institucional formal ou
informal entre este órgão e as seguintes entidades:
1. USAID (Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional)
2. Entidades Vinculadas e Correlacionadas:

- Organizações Não Governamentais (ONGs) brasileiras ou estrangeiras que tenham
recebido financiamento da USAID para atuar no Brasil;
- Institutos, fundações, associações ou consórcios intermediados pela USAID;
- Empresas privadas que tenham celebrado acordos ou parcerias com a USAID;
- Organizações que tenham atuado como parceiras técnicas ou gestoras de recursos da
USAID.

 
II. INFORMAÇÕES SOLICITADAS
1. Relação de todas as reuniões realizadas, contendo data, local, participantes e assuntos
tratados.
2. Lista de convênios e contratos assinados, incluindo valores, vigência e aditivos.
3. Projetos financiados ou intermediados pela USAID, com descrição detalhada.
4. Eventos e capacitações organizados ou apoiados pela USAID, incluindo local, data e
participantes.
5. Compartilhamento de dados e cessão de informações ou espaço institucional a
representantes da USAID ou suas coligadas.
 

2. É o relatório.
 



RESPOSTAS

3. O Deputado Federal Filipe Barros (PL - PR) já tinha solicitado estas informações por meio
do Ofício 145/2025 (5004427), conforme Recibo Eletrônico de Protocolo (5004425). A demanda inaugurou
o processo 47997.240354/2025-40 e as áreas deste Ministério às quais os autos foram direcionados se
manifestaram, sendo as suas respostas (a seguir listadas) devidamente encaminhadas ao autor da solicitação
por meio do Ofício 24887 (5087494), conforme E-mail 5088234 e Comprovante de Recebimento - E-mail -
Recebido (5101684):

I - ​​​​​​​Despacho SEI nº 5074135, da Secretaria-Executiva;

II - Despacho SEI nº 5059651, da Diretoria de Administração, Finanças e Contabilidade; e

III - Despacho SEI nº 5049877, da Assessoria Especial de Assuntos Internacionais.
 

4. No presente processo, de mesmo teor, as áreas envolvidas informaram, em resumo, que:

...não possui qualquer informação ou qualquer tipo de contato que possa referenciar
quaisquer interações institucionais, repasses financeiros, convênios, parcerias e projetos
mantidos com a Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional (USAID),
suas entidades coligadas, organizações financiadas. 
 
...esta Secretaria não possui qualquer relação com projetos ou instrumentos celebrados com
Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional (USAID), suas entidades
coligadas, organizações financiadas ou intermediadas, razão pela qual não se vislumbram
contribuições ou providências a serem adotadas no âmbito da SEMP a respeito da demanda.
 
...no âmbito da sua competência, não possui qualquer informação ou contato que possa
referenciar interações institucionais, repasses financeiros, convênios, parcerias e projetos
mantidos com a Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional (USAID),
suas entidades coligadas, organizações financiadas.
 
Conforme informado no Despacho 5049877, que consta do processo 47997.240354/2025-40,
que versa sobre o mesmo assunto, informo que, de acordo com os registros institucionais
disponíveis no momento e até onde há informação, esta Assessoria Especial de Assuntos
Internacionais não possui relacionamento institucional, seja formal ou informal, com a
USAID.
 
...no âmbito da sua competência, não possui qualquer informação ou contato que possa
referenciar interações institucionais, repasses financeiros, convênios, parcerias e projetos
mantidos com a Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional (USAID),
suas entidades coligadas, organizações financiadas. 
 
...a CGRFAT não dispõe de informações sobre projetos ou instrumentos celebrados com
Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional (USAID), suas entidades
coligadas, organizações financiadas ou intermediadas.
 
...esta Secretaria não mantém qualquer vínculo com projetos ou instrumentos firmados com a
Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional (USAID), suas entidades
vinculadas, ou organizações por ela financiadas ou intermediadas.
 

5. As informações acima foram prestadas nos seguintes documentos:

I - Despacho 5076237, da SIT-DINT - Divisão de Assuntos Internacionais da
Inspeção do Trabalho;

II - Despacho 5084549, da SEMP - Secretaria de Qualificação, Emprego e Renda;

III - Despacho 5090094, da SPT-DGB-CGSAP - Coordenação-Geral do Seguro-
Desemprego, Abono Salarial e Identificação Profissional;

IV - Despacho 5094847, da ASSINT - Assessoria Especial de Assuntos Internacionais;



V - Despacho 5113531, do SPT-DGB - Departamento de Gestão de Benefícios;

VI - Despacho 5116688, da SPT - Secretaria de Proteção ao Trabalhador;

VII - Despacho 5131949, da SPT-DGF-CGRFAT - Coordenação-Geral de Recursos do
Fundo de Amparo ao Trabalhador;

VIII - Despacho 5170608, da SE-SEET - Subsecretaria de Estudos e Estatísticas do
Trabalho; e

IX - Despacho 5191806, da SRT - Secretaria de Relações do Trabalho.

 

RECOMENDAÇÃO

São estas as informações que a Subsecretaria de Análise Técnica submete à consideração da
Secretaria-Executiva, sugerindo envio à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos para
encaminhamento à Primeira-Secretaria da Câmara dos Deputados, em atenção ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº
65/2025 (5065154) e em resposta ao Requerimento de Informação - RIC 561/2025 (5065219), do Deputado
Federal Filipe Barros

 

À consideração superior.

 

Brasília-DF, 24 de abril de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente
ANDRÉ LIBRELON DA CUNHA

Auditor-Fiscal do Trabalho
Assistente na SAT/CGNormas

 
 

De acordo.

Encaminhe-se à Secretaria-Executiva com sugestão de envio à Assessoria Especial de
Assuntos Parlamentares e Federativos.

 

Documento assinado eletronicamente
THALYS ELIEL AMARAL GOMES

Subsecretário de Análise Técnica
 
 

Documento assinado eletronicamente por Thalys Eliel Amaral Gomes , Subsecretário(a), em
24/04/2025, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Macena da Silva , Secretário(a) Executivo(a), em
24/04/2025, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por André Librelon da Cunha , Assistente, em 25/04/2025, às
09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://processoeletronico.trabalho.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=3&cv=5242294&crc=1385BA5D, informando o
código verificador 5242294 e o código CRC 1385BA5D.

Processo nº 19955.201117/2025-14. SEI nº 5242294


